
 

PARECER No 1880, DE 2024, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 546, DE 

2024 

De autoria do Deputado CARLOS CEZAR e outros, o Projeto de lei em epígrafe 

denomina "DEPUTADO ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA” o HOSPITAL REGIONAL DO 

ALTO TIETÊ - HRAT, em Suzano. 

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a 

presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 100ª a 104ª Sessões 

Ordinárias (de 09 a 15/08/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos 

A seguir, após a aprovação do requerimento de tramitação em regime de urgência 

e com base na alínea “d”, inciso III, do artigo 18, combinado com o artigo 68 do 

Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação e de Saúde para análise da matéria. 

Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações 

regimentais, analisar o projeto 

Ao examinarmos a matéria, podemos constatar que o assunto em tela é de 

natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do 

que dispõe o artigo 24 “caput” da Constituição do Estado, preenchendo ainda os 

requisitos estabelecidos pela Lei nº 14.707, de 8 de março de 2012, notadamente com 

o documento que comprova ser o homenageado pessoa falecida e com o documento 

expedido pelo órgão responsável pelo próprio, que inclusive confirma a exata 

localização do mesmo, e que não possui denominação patronímica. 

Vale dizer que a Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa - DPJ/DDI informa, 

cumprindo determinação do inciso II do artigo 1º da Lei nº 14.707, que “não foi 

encontrada lei estadual que dê denominação a outro próprio do Estado com o nome do 



 

homenageado. Também não foi localizada norma que denomine o próprio em questão.” 

Desta forma, a propositura foi instruída integralmente, na forma estabelecida em lei 

Em relação ao mérito, o nobre Deputado Estevam Galvão teve uma carreira 

pública destacada, atuando como vereador e prefeito de Suzano, deputado estadual, 

deputado federal e subprefeito da Capital. Durante sua gestão como prefeito, recebeu 

diversos prêmios, como o Gestor Eficiente em Merenda Escolar, Prefeito Amigo da 

Criança e Excelência no Combate à Tuberculose, entre outros. Na área da saúde, sua 

atuação foi marcante, especialmente em parceria com instituições como a Santa Casa 

de Misericórdia de São Paulo, que lhe conferiu o título de Irmão Remido. Mesmo 

afastado da vida política nos últimos anos por questões de saúde, Estevam permanecia 

como uma figura de respeito e inspiração, sendo reconhecido publicamente com o Colar 

de Honra ao Mérito Legislativo. Seu falecimento marcou o encerramento de uma 

carreira que sempre priorizou o bem comum, deixando um legado de bons serviços 

prestados de serviços prestados à população. 

Diante do exposto, somos favoráveis conclusivamente à aprovação do Projeto de 

Lei nº 546/2024. 

Marta Costa – Relatora 



 

 



 

 



 

 


